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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
LEI N° 6376

INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
E PEQUENOS EMPRESÁRIOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regulamenta o tratamento diferenciado, 
simplifi cado e favorecido assegurado ao Empreendedor Individual 
– EI, Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, em 
consonância com as disposições contidas na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, no âmbito do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Esta Lei estabelece normas relativas à: 

I. Aos incentivos fi scais e ao enquadramento e tratamento 
tributário dispensados à micro e empresas de pequeno porte, e ao 
pequeno empresário;
II. inovação tecnológica e à educação empreendedora;
III. ao associativismo e às regras de inclusão;
IV. ao incentivo à geração de empregos;
V. ao incentivo à formalização de empreendimentos;
VI. unicidade do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas;
VII. criação de banco de dados com informações, orientações e 
instrumentos à disposição dos usuários;
VIII. simplifi cação, racionalização e uniformização dos 

requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios, para os fi ns de registro, legalização e 
funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com 
a defi nição das atividades de risco considerado alto;
IX. regulamentação do parcelamento de débitos municipais de 
qualquer natureza;
X. preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos 
públicos municipais, inclusive em licitações.

Art. 3º Fica instituído o Fórum Municipal das Micro e Pequenas 
Empresas (FOMMIPE), com a fi nalidade de gerenciar o tratamento 
diferenciado e favorecido às ME, EPP e MEI de que trata esta Lei, 
competindo a este:

I. Regulamentar mediante Resoluções a aplicação e 
observância desta Lei;
II. Fiscalizar o cumprimento desta Lei; 
III. Promover ampla divulgação dos benefícios e vantagens 
instituídos por esta Lei, especialmente visando à formalização dos 
empreendimentos informais;
IV. Propor medidas e/ou normas objetivando o fomento de 
atividades empreendedoras no município.

Art. 4º O FOMMIPE será representado por entidades do Poder 
Executivo Municipal e Sociedade Civil, regulamentado por 
Regimento Interno composto por 17(dezessete) membros, com 
direito a voto, representantes dos seguintes órgãos e instituições, 
indicados pelos mesmos:

I. Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFA;
II. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – 
SEMDEC;
III. Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS;
IV. Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento – 
SEMPLO;
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V. Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA;
VI. Secretaria Municipal de Governo – SEMGOV;
VII. Procuradoria Geral do Município – PGM;
VIII. Câmara Municipal de Vereadores – CMCI;
IX. Ordem dos Advogados do Brasil, subseção de Cachoeiro de 
Itapemirim – OAB;
X. Associação dos Auditores Fiscais do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim – AFICI;
XI. Conselho Regional de Contabilidade – CRC;
XII. Associação dos contabilistas do Sul do Espírito Santo – 
ASCOSUL;
XIII. Associação Comercial e Industrial de Cachoeiro de 
Itapemirim – ACISCI;
XIV. Câmara de dirigentes lojistas de Cachoeiro de Itapemirim – 
CDL Cachoeiro de Itapemirim;
XV. Federação das associações de microempresas e empresas de 
pequeno porte – FEMICRO – ES;
XVI. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
– SEBRAE;
XVII. Organização das cooperativas Brasileiras (OCB-ES).
§ 1º O FOMMIPE será presidido pelo representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e a Secretaria 
Executiva do Fórum será exercida por indicação do presidente á 
qual competirá prover apoio técnico e operacional necessário ao 
seu pleno funcionamento.

§ 2º O FOMMIPE promoverá pelo menos uma conferência anual, 
a realizar-se preferencialmente no mês de outubro, para a qual 
serão convocadas as entidades envolvidas no processo de geração 
de emprego e renda e qualifi cação profi ssional, incluindo os outros 
Conselhos Municipais e das microrregiões. 

CAPÍTULO II

DA DEFINIÇÃO DE EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Seção I
Do Microempreendedor Individual

Art. 5º Considera-se Empreendedor Individual, para efeitos desta 
Lei, o empresário individual, a que ser refere o art.966, da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, que aderiu a 
sistemática prevista na Lei Complementar nº 123 e suas alterações, 
bem como na forma das Resoluções do Comitê Gestor do Simples 
Nacional.

Seção II
Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Art. 6º Para os efeitos desta lei, consideram-se Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples e o empresário individual nos moldes do artigo 966 da 
Lei 10.406 de 10/01/2002, com seus registros no Registro Público 
de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, de acordo com a Lei Complementar nº 123 e 
suas alterações. 

CAPÍTULO III

Seção I
Da Inscrição, do Alvará e da Baixa

Art. 7º Todas as secretarias e órgãos públicos municipais 
envolvidos no processo de inscrição e baixa de empreendedor 
individual, microempresas e empresas de pequeno porte observarão 
a unicidade do processo de registro e de legalização, devendo para 
tanto articular as competências próprias com aquelas dos demais 
órgãos de outras esferas envolvidas na formalização empresarial, 
buscando em conjunto compatibilizar e integrar procedimentos, de 
modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade 
do processo da perspectiva do usuário.

§ 1º O Poder Executivo baixará norma estabelecendo os prazos, 
para que as Secretarias e Órgãos competentes do Município façam 
análise necessária, para solicitações de abertura, alteração ou baixa 
de inscrição municipal.

§ 2º Os tributos de competência Municipal serão recolhidos 
através do Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual 
irá abranger as taxas previstas na legislação do Município. 
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§ 3º Não serão cobradas do empreendedor individual, 
microempresas e empresas de pequeno porte, até o segundo 
exercício à sua inscrição no Cadastro Mobiliário, contados a 
partir da data da abertura da empresa, as seguintes taxas e preços 
públicos:

a) Consulta prévia para instalação de empreendimentos;
b) Inscrição Municipal, incluindo a dispensa da cobrança de 
valores referentes aos exercícios anteriores não lançados;
c) Baixa de inscrição;
d) Autorização para impressão de documentos fi scais e 
gerenciais;
e) Autenticação de livros e notas fi scais de serviços;
f) Requerimentos e protocolos. 

Art. 8° A Administração Municipal fi rmará convênio com outros 
órgãos para adesão ao cadastro sincronizado ou banco de dados, 
buscando padronização nas informações constantes nos cadastros 
de contribuintes.

Art. 9° As Secretarias e órgãos municipais, dentro de sua área 
de competência para resposta à consulta prévia referente à 
abertura de nova empresa ou alteração de dados das empresas 
cadastradas no município, deverão se basear na legislação 
municipal, principalmente, em relação ao disposto no PDM (Plano 
Diretor Municipal), Código de Posturas, Vigilância Sanitária, 
Meio ambiente, Saúde do Município, CTM (Código Tributário 
Municipal) e Transportes.

§ 1º Será permitido o funcionamento de empresas em imóveis de 
uso residencial, desde que a atividade não gere grande circulação 
de pessoas. 

§ 2º A permissão contida no parágrafo anterior não será aplicada, 
em hipótese alguma, para as atividades em que o grau de risco seja 
considerado alto, conforme previsto na legislação do Município.

§ 3º A ampliação ou a alteração do tratamento tributário deverá 
adequar-se às normas de uso do solo.

Art. 10. A Administração Municipal poderá instituir o Alvará 
de Funcionamento online que permitirá o início de operação do 
estabelecimento imediatamente após o protocolo dos documentos 
necessários para o registro da empresa, ressalvadas as restrições 
previstas na legislação em vigor.

§ 1º O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso 
de atividades eventuais, de comércio ambulante e de autônomos 
não estabelecidos, os quais dispõem de regras defi nidas em norma 

específi ca.

§ 2º A validade da consulta prévia será de 60 (sessenta) dias após 
emissão da mesma.

§ 3º O pedido de Alvará de Funcionamento online deverá 
ser precedido pela expedição da consulta prévia para fi ns de 
localização. 

§ 4º Será disponibilizado no site do município a solicitação de 
consulta prévia para registro das empresas, constando também 
todos os documentos necessários para efetivação da inscrição.

§ 5º O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso 
de atividades cujo grau de risco seja considerado alto.

Art. 11. Constatada a inexistência de “habite-se” será permitido 
termo de compromisso para regularização do imóvel.  

Parágrafo único. A regularização das exigências contidas no 
termo de compromisso será exigível no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir da data de expedição do mesmo, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, mediante requerimento 
fundamentado, observando os dispositivos contidos nas leis 
municipais.

Art. 12. Serão pessoalmente responsáveis os que dolosamente 
prestarem informações falsas ou sem observância das Legislações 
Federal, Estadual ou Municipal pertinente, respondendo nos 
termos da Lei nº 8.139/1990, que dispõe sobre crimes contra a 
ordem tributária.

Art. 13. As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação 
irregular, na data da publicação desta lei, terão noventa (90) dias 
para realizarem a inscrição e/ou alteração de cadastro e nesse 
período poderão operar com alvará provisório, emitido pela 
Prefeitura. Passado este prazo sem terem sido tomadas as medidas 
necessárias para regularização, as empresas terão sua situação 
cadastral lançada como suspensa.

Art. 14. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e 
extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em 
qualquer órgão envolvido no registro empresarial e na abertura 
da empresa, no âmbito do município, ocorrerá independentemente 
da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou 
trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, 
dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, 
sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos sócios ou 
dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o 
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ato de extinção.

§ 1º O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos 
de empresários, de sociedades empresárias e de demais equiparados 
que se enquadrarem como microempresa ou empresa de pequeno 
porte bem como o arquivamento de suas alterações, é dispensado 
das seguintes exigências:

I. certidão de inexistência de condenação criminal, 
que será substituída por declaração do titular ou administrador, 
fi rmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer 
atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude 
de condenação criminal;
II. prova de quitação, regularidade ou inexistência de 
débito referente a tributo ou contribuição de qualquer natureza.

§ 2º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias 
ou trabalhistas referido no caput deste artigo, o titular, o sócio ou 
o administrador da microempresa e da empresa de pequeno porte 
que se encontre sem movimento há mais de 3 (três) anos poderá 
solicitar a baixa no Cadastro Mobiliário Tributário do Município, 
independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou 
multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações 
nesse período, observado o disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.

§ 3º A baixa referida neste artigo não impede que, posteriormente, 
sejam lançados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas 
penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou 
da prática, comprovada e apurada em processo administrativo, 
de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas 
microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou por seus 
sócios ou administradores. 

§ 4º  O órgão responsável pela baixa na Secretaria Municipal da 
Fazenda terá o prazo de (sessenta) dias para efetivar a baixa nos 
respectivos cadastros.

Art. 15. Na hipótese de indeferimento de alvará ou inscrição 
municipal, o interessado será informado através de correspondência, 
constando a fundamentação legal das normas infringidas, sendo 
oferecida quando solicitada, orientação para regularização das 
pendências existentes.

Parágrafo único. Para a consecução desses e demais objetivos 
desta lei, a administração municipal poderá fi rmar parceria com 
outras instituições para oferecer orientação acerca da abertura, do 
funcionamento e do encerramento de empresas, incluindo apoio 
para elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, 
orientação acerca de crédito, associativismo e programas de apoio 

oferecidos no Município.

CAPÍTULO IV

Seção I
Dos Tributos e Contribuições

Art. 16. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional recolherão o Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN com base na Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas alterações e 
regulamentações pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, 
e, subsidiariamente, ao disposto no CTM Código Tributário 
Municipal - Lei nº. 5.394, de 27 de dezembro de 2002 e suas 
alterações posteriores.

§ 1º O Empreendedor Individual – EI fará recolhimento do ISS em 
valor fi xo mensal, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, 
conforme previsto no art. 18-A da Lei Complementar 123 de 2006.

§ 2º As microempresas, empresas de pequeno porte e o 
empreendedor individual optantes pelo Simples Nacional sofrerão 
retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 
com base nesta Lei, em consonância com a Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas alterações e 
regulamentação pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Seção II
Das Vedações e Exceções ao ingresso no Simples Nacional

Art. 17. As vedações e exceções para ingresso no Simples 
Nacional, se encontram determinadas em conformidade com 
o art. 17 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, e regulamentação pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, 
devendo o Município seguir as diretrizes em consonância com as 
mesmas e com quaisquer alterações posteriores complementares a 
Lei nº123/2006.

CAPÍTULO V

Dos Benefícios Fiscais

Art. 18. O Empreendedor Individual terá direito a emissão de nota 
fi scal de serviço avulsa, a autorização para confecção de notas 
fi scais de serviços e de notas fi scais eletrônica de serviço, sem a 
obrigatoriedade do pagamento do ISS, uma vez que a forma de seu 
recolhimento é através de valores fi xos.



P
�e

��
i�

�
r�

 M
�
�
i�

�p
��

 �
� 

C
a�

h
��

�r
� 

�
� 

It
��

��
��

��

Sexta - Feira, 30 de Abril de  2010   E X E C U T I V O  Diário Ofi cial do Município 3632 Página 5

SEMASI - Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos
GAO - Gerência de Atos Oficiais

Art. 19. Os benefícios previstos nesta Lei aplicam-se somente 
aos fatos geradores ocorridos após a vigência desta Lei, desde que 
a empresa tenha ingressado no regime geral da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

CAPITULO VI

Da Fiscalização Orientadora

Art. 20. A fi scalização municipal nos aspectos sanitário, ambiental 
e de segurança relativos às microempresas e empresas de pequeno 
porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a 
atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco 
compatível com esse procedimento.

§ 1º A fi scalização municipal, prevista no caput deste artigo, 
observará o critério de dupla visita, para lavratura de auto de 
infração, exceto na ocorrência de reincidência, fraude, resistência 
ou embaraço a fi scalização.

§ 2º Considera-se reincidência, para fi ns deste artigo, a prática 
do mesmo ato no período de 12 (doze) meses, contados do ato 
anterior.

§ 3º A dupla visita fi scal consiste em uma primeira ação, com a 
fi nalidade de verifi car a regularidade do estabelecimento e em 
ação posterior de caráter punitivo quando, verifi cada qualquer 
irregularidade na primeira visita, não for efetuada a respectiva 
regularização no prazo determinado.

Art. 21. Quando na visita fi scal for constatada qualquer 
irregularidade, será lavrado um Termo de verifi cação e orientação 
para que o responsável possa efetuar a regularização no prazo de 
30 (trinta) dias, sem aplicação de penalidade.

§ 1º Quando o prazo referido neste artigo, não for sufi ciente 
para a regularização necessária, o interessado deverá formalizar 
com o órgão de fi scalização, um termo de ajuste de conduta, 
onde, justifi cadamente, assumirá o compromisso de efetuar a 
regularização dentro do cronograma que for fi xado no Termo.

§ 2º Decorridos os prazos fi xados no caput ou no Termo de Ajuste 
de Conduta - TAC, sem a regularização necessária, será lavrado 
auto de infração com aplicação de penalidade cabível.

§ 3º Ocorrendo reincidência, o contribuinte fi cará sujeito à 
cassação do Alvará de Funcionamento por parte da fi scalização 
competente, quando houver risco a saúde, ao meio ambiente, a 

segurança pública, e a aplicação de multa prevista na legislação 
acrescida de 20% (vinte por cento).

Art. 22. A fi scalização deverá se orientar pelas diretrizes e 
regulamentos do Comitê Gestor do Simples Nacional, quanto 
aos procedimentos de fi scalização, lançamento e contencioso 
administrativo dos tributos devidos pela Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Regime Especial 
Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples 
Nacional), conforme a Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com suas alterações e regulamentação pelo 
Comitê Gestor do Simples Nacional.

CAPÍTULO VII

Da Capacitação e do Desenvolvimento dos Pequenos Negócios

Art. 23. O Poder Executivo Municipal poderá incentivar 
programas de treinamento em inovação tecnológica e gestão para 
os MEI, ME e EPP do Município.

Art. 24. Caberá ao Poder Público Municipal a designação de 
servidor para a função de agente de desenvolvimento que será 
responsável em sua estrutura funcional para a efetivação dos 
dispositivos previstos na presente lei, observadas as especifi cidades 
locais.  

§ 1º A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo 
exercício de articulação das ações públicas para a promoção do 
desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento 
das disposições e diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob 
supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas de 
desenvolvimento.

§ 2º O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes 
requisitos:

I. residir na área da comunidade em que atuar;
II. haver concluído, com aproveitamento, curso de 
qualifi cação básica para a formação de Agente de Desenvolvimento;
III. haver concluído o Ensino Médio.

§ 3º Caberá ao FOMMIPE, juntamente com as entidades 
municipais, estaduais e de apoio e representação empresarial 
o suporte ao referido agente na forma de capacitação, estudos e 
pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio de informações 
e experiências.
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CAPÍTULO VIII

DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção I

Do Acesso às Compras Públicas

Art. 25. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras 
do Município, poderá ser concedido tratamento favorecido, 
diferenciado e simplifi cado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte nos termos do disposto na Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações.   

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além 
dos órgãos da administração pública municipal direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 26. Para a ampliação da participação das microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações, a Administração Pública 
Municipal deverá:

I. instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou 
adequar os cadastros existentes, para identifi car as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, com as 
respectivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a 
notifi cação das licitações e facilitar a formação de parcerias e 
subcontratações;
II. padronizar e divulgar as especifi cações dos bens 
e serviços contratados de modo a orientar as microempresas 
e empresas de pequeno porte para que possam adequar os seus 
processos produtivos;
III. na defi nição do objeto da contratação, não deverá 
utilizar especifi cações que restrinjam injustifi cadamente, a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte; 
IV. estabelecer e divulgar um planejamento anual das 
contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa de 
quantitativo e de data das contratações.
1. 
Art. 27. As contratações diretas por dispensas de licitação com 
base nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
poderão ser preferencialmente realizadas com microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no Município ou região.

Art. 28. Exigir-se-á da microempresa e da empresa de pequeno 
porte, para habilitação em quaisquer licitações do Município para 
fornecimento de bens para pronta entrega ou serviços imediatos, 

apenas o seguinte:

I. ato constitutivo da empresa, devidamente 
registrado;
II. inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou 
EPP, para fi ns de qualifi cação;

Art. 29. A comprovação de regularidade fi scal das ME e EPP 
somente será exigida para efeitos de contratação, e não como 
condição para participação na habilitação.

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fi scal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.

§ 2º Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o 
parágrafo anterior, o momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, no caso da modalidade de pregão, e nos demais casos, 
no momento posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se 
os prazos para regularização fi scal para a abertura da fase recursal.

§3º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 
1º, implicará na preclusão do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classifi cação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

§4º O disposto no parágrafo anterior deverá constar no instrumento 
convocatório da licitação. 

Art. 30. As entidades contratantes deverão exigir dos licitantes 
para fornecimento de bens, serviços e obras, a subcontratação 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte, sob pena de 
desclassifi cação. 

§ 1º A exigência de que trata o caput deve estar prevista no 
instrumento convocatório, especifi cando-se o percentual mínimo 
do objeto a ser subcontratado até o limite de 30% (trinta por cento) 
do total licitado.

§ 2º Será obrigatória nas contratações cujo valor seja superior a 
R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), a exigência de subcontratação de 
que trata o caput, respeitadas as condições previstas neste artigo, e 
não podendo ser inferior a 5%.
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§ 3º É vedada à exigência de subcontratação de itens determinados 
ou de empresas específi cas.

§ 4º As microempresas e empresas de pequeno porte a serem 
subcontratadas deverão estar indicadas e qualifi cadas nas 
propostas dos licitantes com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores.

§ 5º A empresa contratada compromete-se a substituir a 
subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta dias), na hipótese de 
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
contratado até a sua execução total, notifi cando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.

§ 6º A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da 
subcontratação.

§ 7º Os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da 
Administração serão destinados diretamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 8º Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos 
termos do § 5º, a Administração deverá transferir a parcela 
subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já 
tenha sido iniciada.

§ 9º Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for 
inviável, não for vantajosa para a Administração Pública Municipal 
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

Art. 31. A exigência de subcontratação não será aplicável quando 
o licitante for:

I. microempresa ou empresa de pequeno porte;
II. consórcio composto em sua totalidade ou parcialmente por 
microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto 
no artigo 33 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 32. Nas licitações para a aquisição de bens, produtos e 
serviços de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, a Administração Pública Municipal poderá 
reservar, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das 
microempresas ou empresas de pequeno porte na totalidade do 

objeto, sendo-lhes reservada exclusividade de participação na 
disputa de que trata o caput.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou 
regionalmente, o mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte e 
que atendam às exigências constantes do instrumento convocatório.

§ 3º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, 
objetivando-se a ampliação da competitividade, e observando-se 
a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto 
não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento);

§ 4º Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá 
ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado.

Art. 33. Nas licitações será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte.

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor 
preço.

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido 
no § 1º será apurado após a fase de lances e antes da negociação 
e corresponderá à diferença de até 5 % (cinco por cento) superior 
ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes 
tenham oferecido.

Art. 34. Para efeito do disposto no artigo anterior, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I. a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classifi cada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado, em seu favor o objeto;
II. não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 
1º e 2º do art. 38, na ordem classifi catória, para o exercício do 
mesmo direito;
III. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 38 será realizado 
sorteio entre elas para que se identifi que aquela que primeiro 
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poderá apresentar melhor oferta.

§ 1º Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos 
incisos I, II e III, o contrato será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

§ 3º No caso de pregão, após o encerramento dos lances, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classifi cada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 10 (dez) minutos por item em situação de empate, sob pena de 
preclusão, observado o disposto no inciso III deste artigo.

§ 4º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os 
licitantes apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo 
órgão ou entidade licitante, e deverá estar previsto no instrumento 
convocatório, sendo válida para todos os fi ns a comunicação feita 
na forma que o edital defi nir.

Art. 35. Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Art. 36. Não se aplica o disposto nos Artigos 34 e 35 quando:

I. os critérios de tratamento diferenciado e simplifi cado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte não forem 
expressamente previstos no instrumento convocatório;
II. não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
III. o tratamento diferenciado e simplifi cado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado; 
IV. a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 
24, incisos III e seguintes, e 25 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

Art. 37. O valor licitado por meio do disposto nos arts. 40 e 41 não 
poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em 
cada ano civil.

Art. 38. Caberá à Administração Pública a capacitação dos 

membros das Comissões de Licitação do município sobre o que 
dispõe esta Lei.

Art. 39. A Administração Pública Municipal defi nirá em 180 
(cento e oitenta) dias a contar da data da publicação desta lei, meta 
anual de participação das micro e pequenas empresas nas compras 
do Município, que não poderá ser inferior a 20% (vinte pontos 
percentuais) e implantar controle estatístico para acompanhamento.

Art. 40. Em licitações para aquisição de produtos para merenda 
escolar, destacadamente aqueles de origem local, a Administração 
Pública Municipal deverá utilizar preferencialmente a modalidade 
do pregão presencial. 

Seção II

Do Estimulo ao Mercado Local

Art.41. As microempresas ou as empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional poderão realizar negócios de 
compra e venda de bens, para os mercados nacional e internacional, 
por meio de sociedade de propósito específi co  nos termos e 
condições estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 123 e suas alterações.

Parágrafo único. A Administração Pública Municipal promoverá 
iniciativas de estímulo e desenvolvimento a criação das sociedades 
previstas no artigo nº 56 da lei complementar 123/06 – Sociedade 
de Propósito Específi co.

CAPÍTULO IX

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Art. 42. A Administração Pública Municipal, para estímulo ao 
crédito e à capitalização dos empreendedores e das empresas de 
micro e pequeno porte, poderá reservar em seu orçamento anual 
percentual a ser utilizado para apoiar programas de crédito e ou 
garantias, isolados ou suplementarmente aos programas instituídos 
pelo Estado ou a União, de acordo com regulamentação do Poder 
Executivo. 

Art. 43. A Administração Pública Municipal poderá fomentar 

e apoiar a criação e o funcionamento de linhas de microcrédito 

operacionalizadas através de instituições, tais como cooperativas 

de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público – Oscip, dedicadas ao 

microcrédito com atuação no âmbito do Município ou da região.
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Art. 44. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e 
apoiar a criação e o funcionamento de estruturas legais focadas 
na garantia de crédito com atuação no âmbito do Município ou da 
região. 

Art. 45. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e 
apoiar a instalação e a manutenção, no Município, de cooperativas 
de crédito e outras instituições fi nanceiras, público e privadas, que 
tenham como principal fi nalidade a realização de operações de 
crédito com microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 46. Serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao 
estímulo à inovação, informando-se todos os requisitos necessários 
para o recebimento desse benefício.

CAPÍTULO X

DO ACESSO À JUSTIÇA

Art. 47. O Município poderá realizar parcerias com a iniciativa 
privada, através de convênios com entidades de classe, com o 
Poder Judiciário, instituições de ensino superior, ONGs, Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB e outras instituições semelhantes, 
objetivando e estimulando os institutos de conciliação prévia, 
mediação e arbitragem para solução dos confl itos, a fi m de orientar 
e facilitar às empresas de pequeno porte e microempresas o acesso 
à justiça, priorizando a aplicação do disposto no artigo 74 da 
Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas 
alterações.

CAPITULO XI

DO ASSOCIATIVISMO

Art. 48. O Poder Executivo poderá incentivar microempresas e 
empresas de pequeno porte a organizarem-se em cooperativas ou 
outra forma de associação para os fi ns de desenvolvimento de suas 
atividades.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alocar recursos para 
esse fi m em seu orçamento.

Art. 49. A Administração Pública Municipal poderá identifi car 
a vocação econômica do Município e poderá incentivar o 
fortalecimento das principais atividades empresariais relacionadas 
a ela, por meio de associações e cooperativas.

Art. 50. O Poder Executivo poderá adotar mecanismos de 
incentivo às cooperativas e associações, para viabilizar a criação, 

a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e 
cooperativo no Município através do (a):

I. estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e 
associativismo nas escolas do município, visando ao fortalecimento 
da cultura empreendedora como forma de organização de 
produção, do consumo e do trabalho;
II. estímulo à forma cooperativa de organização 
social, econômica e cultural nos diversos ramos de atuação, 
com base nos princípios gerais do associativismo e na legislação 
vigente;
III. estabelecimento de mecanismos de triagem e 
qualifi cação da informalidade, para implementação de associações 
e sociedades cooperativas de trabalho, visando à inclusão da 
população do município no mercado produtivo fomentando 
alternativas para a geração de trabalho e renda;
IV. criação de instrumentos específi cos de estímulo à 
atividade associativa e cooperativa destinadas à exportação;
V. apoio aos funcionários públicos e aos empresários 
locais para organizarem-se em cooperativas de crédito e consumo;
VI. cessão de bens e imóveis do município.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 51. As empresas enquadradas no regime especial de 
tributação, de que trata esta Lei, fi cam obrigadas a atender o 
estabelecido pela Lei Complementar nº. 123 e suas alterações, as 
resoluções e normas regulamentares estabelecidas pelo Comitê 
Gestor e subsidiariamente o disposto no CTM – Código Tributário 
Municipal - Lei nº. 5.394/02 e suas alterações posteriores, bem 
como Legislação Tributária vigente no município. 

Art. 52. Será concedido parcelamento em até 36 (trinta e seis) 
parcelas, sendo o valor mínimo de cada parcela em conformidade 
com a legislação vigente, dos débitos existentes junto ao 
Município, de responsabilidade do empreendedor individual, 
da microempresa ou empresa de pequeno porte e seu titular ou 
sócio(s).

Art. 53. Fica instituído o “Dia Municipal da Micro e Pequena 
Empresa e do Desenvolvimento”, que será comemorado em 5 de 
outubro de cada ano.

Art. 54. Todos os projetos de lei e decreto que versarem sobre a 
microempresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor 
individual deverão ser discutidos em 1ª instância com FOMMIPE.
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Art. 55. O poder público municipal poderá apoiar a implantação 
de telecentros para inclusão digital das ME e EPP.

Art. 56. A administração pública municipal poderá promover 
a inclusão do ensino sobre empreendedorismo nas escolas 
municipais.

Art. 57. O Poder Executivo fi ca autorizado a implementar através 
de Decretos e Portarias, normas necessárias visando ajustar a 
presente Lei às resoluções estabelecidas pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional-CGSN, em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, e suas 
alterações.

Art. 58. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua 
publicação.

Art. 59. Revogam-se as demais disposições em contrário, 
especialmente, as Leis nºs 5.803, de 28 de dezembro de 2005 e 
6.059, de 28 de dezembro de 2007.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de abril de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273/2010

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
APROVADO E CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO 
DE QUE TRATA O EDITAL 001/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso das  atribuições delegadas pelo Decreto 18.275, de 11 de 
abril de 2008 e Decreto 19.425 de 28 de janeiro de 2009,

CONSIDERANDO os termos da r. decisão interlocutória, 
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 011.10.003573-9, em 
curso perante a Vara da Fazenda Pública Municipal e de Registro 
Público da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14 a 23 da Lei 
Municipal 4009/1994 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

RESOLVE:

Artigo 1º – Convocar para posse a candidata constante abaixo, 
devendo comparecer na sede da Secretaria Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos – Recursos 
Humanos, na Rua Brahim Antônio Seder, 34 - 1º andar - Centro, 
nesta cidade, munida de exames médicos admissionais, listados no 
Anexo I da Portaria SEMASI nº 076, de 1º de fevereiro de 2008 e 
documentos pessoais, listados na Portaria 141, de 03 de março de 

2008, bem como demais comprovações, em conformidade com o 
que estabelece o item 12 do Edital 01/2007.

CARGO NOME INSCRIÇÃO POSIÇÃO DATA HORÁRIO

Bibliotecário Fernanda Samora Dias 
Borges 831.959-6 3º 04/05/2010 09:00

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de abril de 2010. 

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
LO G Í S T I C A  E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 057/2010
CONTRATADA: CENTRO OESTE ASFALTO LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO.
OBJETO:  Aquisição de Emulsão Asfáltica com Entrega 
parcelada, conforme especifi cações do Anexo I do Edital de 
Pregão nº. 008/2010.
VALOR: R$ 145.350,00 (cento e quarenta e cinco mil, trezentos 
e cinquenta reais.)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recurso Provenientes do Orçamento Municipal 2010, a saber;
Órgão/Unidade: 19.02, Projeto/Atividade: 15.451.0029.1.157, 
Despesa: 4 4 90 51 03 99, 
PRAZO: 31/12/2010 .
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2010.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral – Secretário Municipal 
de Administração, Logística e Serviços Internos, Leandro Moreno 
Ramos – Secretário Municipal de Obras e Willian Silva Azevedo 
– Procurador da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 7896/2010.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
LOCADOR: ERALTO BREDA.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, 
atendendo as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEME.
OBJETO: Locação de imóvel para funcionar os Conselhos 
ligados a educação e guarda arquivos, livros e similares.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recurso provenientes do FUNDEB:
Órgão/Unidade: 17.03, Projeto/Atividade: 12.361.0003.2.023, 
Despesa: 3. 3. 90. 36. 14. 00, 
PRAZO: 31/12/2012.
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso X.
PROCESSO: Prot. nº 9162/2010.
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D ATA C I

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DA EMPRESA DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - DATACI 

Ata   da 4ª   Sessão   Ordinária   de  2010,   realizada   pelo   
Conselho  Administrativo  da  Dataci,  no  dia  vinte  e  sete  de  
abril.  Às  8h00,  na  DATACI, à Rua Vinte e Cinco de Março, 
nº. 28, 3º Pavimento, reuniu-se,  em Assembléia Ordinária, em 
virtude de convocação anterior notifi cada  a  todos  os  membros,  
o  Conselho  Administrativo  da  Dataci,  com  a  presença  de  
Lucio  Berilli  Mendes,  presidente  deste  Conselho,  Edmar 
Lyrio Temporim, diretor-presidente da DATACI, Alcione Dias da  
Silva, representante  dos  funcionários  da DATACI, Marco  Antonio 
Poubel  da  Silva,  suplente  do  representante  da  Secretaria  de 
Planejamento  e  Orçamento,  além  da  presença  da  sra.  Carla  da 
Costa  Araujo,  diretora  de  tecnologia  de  gestão.  Deu-se  início  à 
reunião  pelo  assunto 1  -  Ampliação  do  Projeto  Cachoeiro  Digital 
-  informa  sr.  Edmar  que  foram  instalados  seis  novos  pontos 
(locais   físicos)   atendendo   a   nove   setores   distintos, integrando-
os  à  rede  própria  de  comunicação  que  compõe  o Projeto  
Cachoeiro  Digital.  Os  setores  atendidos  são:  Junta  do Serviço 
Militar, PROCON, SEMMA, SEMDER, NAP, PGM, Biblioteca  
Municipal (Casa  dos  Braga),  Defesa  Civil  e  Fiscalização  de  
Posturas.  Apresenta  o  sr.  Alcione  a  proposta  de  se  instalar  um 
ponto  hotspot  na  Biblioteca  Municipal,  ou  seja,  um  local  com 
disponibilidade  da  tecnologia  de  comunicação  de  rede  sem  fi o 
para  acesso  por  computadores  portáteis,  recurso  interessante
para uso em locais públicos,   como é o caso da Casa dos Braga. 
Informa também que está sendo avaliada a oferta de sistema de 
informação  disponibilizado  pelo  Governo  Federal  para  apoio  à 
gestão   da   biblioteca.   O   investimento   para   aquisição   de 
equipamentos  e  instalação  do  hotspot  estão  estimados  em  R$ 
2.000,00  (dois  mil  reais),  valor  interessante  pelos  benefícios  a 
serem obtidos pelo cidadão usuário daquele espaço. Aprovam os 
presentes  esta  iniciativa.  Discutem  ainda  da  difi culdade  que  a 
DATACI  está  enfrentando  na  instalação  de  equipamentos  de 
comunicação   que   serão   adquiridos   com   recursos   do   MCT
ampliando a área de cobertura do Cachoeiro Digital, haja vista a 
demora em obter resposta da PMEES e SEGER para uso da torre 
no  Morro   das  Andorinhas.  Os  Secretários  presentes  irão  buscar 
meios    e    alternativas    para    viabilizar    estas    instalações.  
Prosseguindo   nos   assuntos: 2- Projeto   GFIN (Gestão 
Orçamentária,  Contábil  e  Financeira)  -  informa  a  sra.  Carla 
que está pronto edital de licitação para a contratação de serviços 
de implementação  (programação) do projeto GFIN. Solicita então 
orientação  deste  Conselho  na  confi rmação  da  estratégia  a  ser 
adotada para sua execução: desenvolvimento de novo sistema em 
que a propriedade do produto será da DATACI/PMCI ou locação de 
sistema de terceiros. Sugere o sr. Lúcio que se faça apresentação 
aos secretários e membros da Comissão Técnica do atual estado 
deste   projeto,   abordando:   cronograma   previsto   e   realizado, 
investimentos previstos e realizados, produtos gerados e a gerar, 

principais  funcionalidades,  custos  de  mercado  de  soluções  de 
terceiros.  E  então  o  grupo  decida  pela  melhor  estratégia.  Ficou 
acordada a data de 12/05/2010, 9h-12h, no auditório da SEMDEC 
para esta reunião. Prosseguindo no assunto 3 - Ofício SINDPD -
Edmar informa que recebeu Ofício nº 09/2010 em 03/03/2010 e o 
apresenta aos conselheiros, em que está posto a denúncia de que 
a   DATACI “Não   Vem   tratando   com   igualdade   a   todos   os 
empregados em relação aos salários e benefícios.”   Recebemos, a 
pedido,  o  sr.  Luiz  Carlos  Garcia,  diretor  daquele  Sindicato,  e 
ouvimos  dele  que  chegou  ao  conhecimento  do  Sindicato  que  o 
pagamento de vale-refeição e a cobertura de seguro-saúde não se 
estende aos funcionários investidos em cargos em comissão, bem 
como a aplicação de reajuste salarial. Naquela ocasião a Diretoria 
Executiva  da  DATACI  comprometeu-se  a  avaliar  o  pleito  e 
encaminhar  proposta  de  solução  ao  Conselho  Administrativo,  o 
que fazemos agora. Sendo assim, expõe a sra. Carla que:  1) as 
relações  trabalhistas  na  DATACI  são  regidas  pela  CLT; 2)  há 
indicações no Modelo de Regulamento de Gestão Empresarial que 
divergem  da  própria  CLT,  a  exemplo,  o  artigo  59  -  parágrafo 
único; 3)   há   decisões   de   tribunais   a   favor   e   contra   o 
reconhecimento   da   extensão   dos   benefícios   a   todos   os 
empregados  do  regime “celetista”.  Sendo  assim,  entende  os 
membros  deste  Conselho  que  devem  ser  feitas  alterações  no 
Modelo de Regulamento de Gestão de forma a torná-lo compatível 
com a legislação trabalhista vigente e estendido a concessão dos 
benefícios  a  todos  os  empre gados  da  DATACI.  No  item 4  - 
Projeto  Nfe  (Nota  Fiscal  Eletrônica),  solicita  o  sr.  Alcione  a 
composição da Comissão Técnica que  acompanhará  a realização 
do projeto, e também a autorização para prosseguir na licitação 
para a contratação da solução pela DATACI. Concorda o sr. Lucio 
que  o  projeto  seja  licitado  e  gerido  pela  DATACI  e  indica  o  sr. 
Lucio  os  membros  da  Comissão:  Alcione,  Carla,  Miter, Lúcio, 
Aguinaldo,  Elimario,  Estefania  e  um  membro  da  PGM  a  ser 
indicado   posteriormente.   Nada   mais   havendo   a   tratar,   foi 
encerrada  a  sessão  para  a  lavratura  da  presente  ata,  que  após lida 
e aprovada vai por todos os presentes assinada. 

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 27 de abril de 2010. 

LUCIO BERILLI MENDES
Presidente do Conselho

ALCIONE DIAS DA SILVA
Conselheiro

EDMAR LYRIO TEMPORIM
Conselheiro

MARCO ANTONIO POUBEL DA SILVA
Conselheiro suplente

MANOEL EDUARDO BATISTA CABRAL  
Conselheiro

CARLA DA COSTA ARAUJO
Diretora de Tecnologia de Gestão
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